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Formulário de Candidatura 
TO 3.18 – MAVI (Modelo de Apoio à Vida Independente – 

Assistência Pessoal) 

 

 Aviso: POISE-38-2018-04 

 Entidade   Super-Utilizador (Submissão da Candidatura) 

 

• Orientações para preenchimento do Formulário de Candidatura – Tipologia de Operação 3.18 - MAVI 

• O Formulário de Candidatura apresentado é transversal a várias Tipologias de Operação do PO ISE, atendendo à impossibilidade de efetuar 

adaptações que não sejam transversais no formulário, nem todos os ecrãs, questões e informações solicitadas se aplicam à TO 3.18 - MAVI.  

• Nos campos “obrigatórios” que não se aplicam à TO 3.18, a entidade deve escrever “não aplicável” ou escolher a opção “Não”.  

• Nos campos “não obrigatórios” a entidade só preenche os que se aplicam à sua tipologia. 
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1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Entidade 
Neste primeiro separador “Identificação” | “Entidade”, os dados de “Identificação da Entidade” surgem em modo de consulta e refletem os dados 

introduzidos no Balcão 2020. Devem ser preenchidos os dados relativos ao “Responsável Financeiro” e “Responsável de Operação”. 
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1.2 Recursos Humanos 
 

No separador “Identificação” | “Recursos Humanos” a Entidade irá “Inserir” os Recursos Humanos (RH) afetos à Operação (Projeto-Piloto de 

“Assistência Pessoal”). Para tal deve preencher o campo “Número Total de Registos a Inserir” e o N.º Total de Recursos 

Humanos (Técnicos) a afetar à equipa do CAVI (artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro e artigo 3.º da Portaria n.º 342/2017, de 9 

de novembro), não incluindo os Assistentes Pessoais.  
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Ao selecionar o botão “Inserir” do ecrã anterior passa a visualizar o ecrã “Detalhe Recurso Humano” onde vai inserir a informação solicitada por 

“Perfil Profissional”, “Vínculo à Entidade”; “N.º de Recursos Humanos” do referido perfil e “Confirmar” os dados registados, repetindo esta operação 

por cada perfil pretendido. 

 

Após o registo e confirmação de todos os RH inseridos deve voltar ao ecrã anterior/inicial (“Recursos Humanos”), visualizar essa informação no quadro 

“Lista de Recursos Humanos Afetos à Operação” e “Confirmar” o ecrã inicial “Recursos Humanos”. 
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Notas: 

 O n.º 1 do Artigo 24.º (equipa do CAVI) do Decreto-Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro, refere que “é constituída por técnicos e técnicas com habilitações de 

nível superior, nas áreas de estudo e formação de psicologia, sociologia, gestão e administração, serviço social e reabilitação”. Com o “Perfil Profissional” acima 

referido, no Formulário de Candidatura, pode ser considerado um ou mais “Técnico de Serviço Social” e/ou “Assistente Social”. Os Técnicos com formação 

superior e cuja(s) área(s) de estudo e formação não estejam identificadas nas opções disponíveis (ex: técnico de reabilitação) terão de ser considerados no 

“Perfil Profissional” de “Técnico Superior”. As áreas de estudo e formação dos Técnicos Superiores, prevista no Artigo 24.º (Equipa do CAVI) do Decreto-lei n.º 

129/2017, de 9 de outubro, deve ser comprovada através de upload no ecrã “Documentos” da “Memória descritiva da Operação” da qual deve constar a 

“Identificação das habilitações e experiência profissional dos recursos humanos afetos à operação” (conforme ponto 14 do Aviso POISE-38-2018-04). Se 

aplicável, devem introduzir, também, o(s) documento(s) que comprovem a deficiência ou incapacidade de elemento(s) da equipa (n.º 4 do artigo 24.º do DL n.º 

129/2017, de 9 de outubro). 

 

 Número de elementos da equipa do CAVI, por número de pessoas apoiadas:  Anexo B (Artigo 3.º da Portaria n.º 342/2017, de 9 de novembro, conjugado com 

o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 24.º)  

 

 

 A informação relativa ao perfil profissional das ou dos Assistentes Pessoais (artigos 12.º e 14º do Decreto-Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro), não deve ser 

inserida na “Lista de Recursos Humanos Afetar à Operação” apresentada no ecrã “Recursos Humanos”. No separador “Lista de Atividades” deve ser inserida no 

campo “Descrição” referente à “Atividade 1: Funcionamento do CAVI”, uma breve caracterização do pessoal a afetar à operação, incluindo os Assistentes 

Pessoais e os encargos estimados com este pessoal devem ser incluídos nos encargos com o pessoal afeto à operação, no campo “Custo Estimado” da “Atividade 

1: Funcionamento do CAVI” e no ecrã “Custos” nas rubricas e subrubricas referentes aos encargos com pessoal afeto à operação. 

Destinatários/as (PcDI) Equipa do CAVI 

10 a 19 2 

20 a 39 3 

40 a =< 50 4 
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2. Operação 

2.1 Caracterização 
 

No Separador “Operação” | “Caracterização” devem ser preenchidos os campos “Resumo”, “Região da Operação”, “Contratação Pública” e 

“Parcerias”. 
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 O campo “Calendarização prevista” não é editável e corresponderá à data de início da 1ª atividade e à data de fim da última atividade da 

operação (a inserir no separador “Lista de Atividades”). 

 No campo “Região da Operação” a entidade deverá selecionar apenas uma região (conforme ponto 13 do Aviso).  

 

 No campo “Contratação Pública” a entidade deverá sinalizar se está abrangida ou não pela legislação nacional relativa à contratação pública, e 

no caso de resposta “sim”, sinalizar se “É entidade adjudicante nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Código dos Contratos Públicos” ou se “É 

entidade adjudicante nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Código dos Contratos Públicos” (se cumprir, designadamente, o sub-requisito  em ii) 

entidades que “Sejam maioritariamente financiadas pelas entidades referidas no número anterior…” (n.º 1 do mesmo artigo) e cujas prestações 

sejam atribuídas sem contraprestação específica”, ou seja, entidades privadas financiadas em mais de 50% por fundos públicos). 

Recomendando-se a consulta da CN n.º 12/UC-UAC/2016 do POISE, que divulga o Guia de Contratação Pública, disponível no site 

http://poise.portugal2020.pt  

 
 No campo “Parcerias” a resposta à questão “A operação vai ser desenvolvida em parceria com outras entidades?” deverá ser sempre “Não”, 

tendo em conta que na Tipologia de Operação 3.18 – MAVI as candidaturas não são apresentadas em parceria, existindo apenas uma Entidade 

Beneficiária. 

 
 Inserida a informação, acionar o botão    e avançar para o ecrã seguinte “Prioridades Temáticas”. 

 

 

http://poise.portugal2020.pt/
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2.2 Prioridades Temáticas 
 

No separador “Operação” | “Prioridades Temáticas”, o campo “Cooperação Transnacional” não se aplica à TO 3.18 – MAVI, pelo que a resposta aos 

“Fatores de Cooperação Transnacional” deverá ser “Não”. Acione o botão “Confirmar” e avance para o ecrã seguinte.  
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2.3 Acompanhamento 
 

No separador “Operação” | “Acompanhamento”, no campo “Acompanhamento da Operação” pretende-se uma breve descrição da metodologia de 

acompanhamento do projeto-piloto, para cumprir metas e concretizar resultados. 

 

 

O campo “Avaliação da Operação” não se aplica à TO 3.18-MAVI, pelo que a resposta à questão “Vão ser implementados mecanismos de 

acompanhamento pós-operação?” deverá ser “Não”. Acione o botão         e avance para o separador seguinte. 
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3. LISTA ATIVIDADES 
 

3.1 Lista Atividades_Inserir 
 

No separador “Lista de Atividades” e no campo “Critérios de Pesquisa”, a Entidade deverá preencher apenas o campo “Número Total de Registos 

a Inserir” que deve corresponder ao número total de Atividades a inserir. No caso da TO 3.18 devem ser inseridas 4 Atividades (ver ponto 3.2 do 

Guia). 

 

Para a inserção das Atividades deverá selecionar o botão                                         passando ao ecrã “Atividade” (só deve acionar o botão “Confirmar” 

deste ecrã principal “Lista de Atividades”, concluída a inserção de todas as Atividades).          

1 

2 
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3.2 Atividade 
 

O registo das Atividades deve obedecer à classificação das Ações Elegíveis previstas no Aviso para apresentação de candidaturas conjugadas com as 

disposições relativas às despesas e aos limites elegíveis, previstas na legislação aplicável.   

No campo “Classificação”, devem selecionar as atividades de acordo com a seguinte ordenação: 

1. Funcionamento e Estruturas de Apoio  

2. Ações de formação 

3. Encontros, seminários, workshops; ações de divulgação 

4. Outras atividades 

Neste ecrã, a Entidade deverá preencher os seguintes campos gerais: “Identificação da Atividade”; “Descrição”; “Classificação”; “Data Início”; “Data 

Fim” e “Custo Estimado”, tendo em atenção o preenchimento de alguns dos campos específicos e aplicáveis à TO 3.18 a observar nos subpontos 

seguintes. 

 O campo “Número da Atividade” é de preenchimento automático. 

 O campo “Identificação da Atividade” deve corresponder à classificação da Atividade pré-definida (Exemplo: “Funcionamento do CAVI” 

corresponderá ao campo “Classificação: Funcionamento e Estruturas de Apoio”).  

 No campo “Descrição” a Entidade deve explicitar as ações a desenvolver associadas à atividade identificada (de acordo com as ações elegíveis 

previstas no Aviso). 
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 Os campos “Data Início” e “Data Fim” de cada uma das atividades pode corresponder, no limite, ao período de duração da candidatura. 

 No campo “Custo estimado” as entidades devem colocar o custo global da Atividade para o período da candidatura, tendo em atenção as despesas 

e os limites das despesas elegíveis. A soma dos montantes inseridos neste campo, para as 4 Atividades previstas, terá de corresponder ao Total 

de “Custos Estimados” inseridos por rubrica e subrubrica no separador “Custos”. 

 No final da inserção da Atividade, selecionar o botão  

 O ecrã seguinte “Custos das atividades” não se aplica à TO 3.18, pelo que a entidade deverá selecionar o botão “Voltar”, retornando ao ecrã “Lista 

de Atividades” | “Critérios de Pesquisa”. 

 

 

 Retornando ao ecrã “Lista de Atividades” | “Critérios de Pesquisa”, a entidade deve proceder ao registo da(s) atividade(s) seguinte(s), sempre de 

acordo com a classificação das ações previstas. 
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 Caso seja necessário proceder à retificação de alguma atividade, acionar o botão para alterar    e repetir os procedimentos de inserção da 

atividade. 

 Concluído o registo das 4 Atividades classificadas de acordo com as ações elegíveis previstas no Aviso, a entidade deverá selecionar o botão                   

do ecrã “Lista de Atividades”. 
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3.2.1 Atividade 1 – Funcionamento e Estruturas de Apoio 
 

A Atividade nº 1 corresponde à “Classificação: Funcionamento de Estruturas de Apoio” e neste ecrã devem ser preenchidos os seguintes campos: 

“Identificação da Atividade”; “Descrição”; “Classificação”; “Data Início”; “Data Fim”; “Nº de Destinatários” e “Custo Estimado”: 
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 No campo “Descrição” deve ser efetuada uma descrição sumária das ações a desenvolver (máximo 2000 carateres) e uma breve caracterização 

do pessoal a afetar à operação (Equipa Técnica e Assistentes Pessoais); 

 No campo N.º Destinatários” deve ser considerado o n.º total de pessoas/destinatários a apoiar; 

 No campo “Custo Estimado” deverão considerar o total das despesas de funcionamento, mais os encargos/despesas com o pessoal a afetar à 

operação (Equipa Técnica e Assistentes Pessoais). O custo total estimado terá correspondência com os custos previstos por rubrica e subrubrica 

a inserir no separador “Custos” e diretamente aplicáveis às despesas de funcionamento e encargos com pessoal (em conformidade com o 

estabelecido no DL n.º 129/2017, de 9 de outubro, conjugado com o disposto nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 342/2017, de 9 de novembro, 

no artigo 15.º da Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março e demais diplomas legais e/ou normativos aplicáveis). 
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3.2.2 Atividade 2 – Ações de Formação 
 

A Atividade nº 2 corresponde à “Classificação: Ações de Formação”, neste ecrã devem ser preenchidos os seguintes campos: “Identificação da 

Atividade”; “Descrição” (explicitar o n.º de ações de formação inicial e adicional previstas, o n.º horas de formação por ação e o n.º de formandos 

por ação) ; “Classificação”; “Data Início”(considerar a data de início prevista para a 1ª ação de formação); “Data Fim” (considerar a data de fim prevista 

para a última ação de formação); “Nº de Formandos” (total do n.º de Formandos); “Número de Ações” (total do n.º de ações); “Volume de Formação” 

(corresponde ao n.º total de horas de formação * n.º total de formandos) e “Custo Estimado” (em conformidade com o estabelecido no DL n.º 

129/2017, de 9 de outubro, conjugado com o disposto nos artigos 2.º e 4.º da Portaria n.º 342/2017, de 9 de Novembro, no artigo 14.º da Portaria 

n.º 60-A/2015, de 2 de março e demais diplomas legais e/ou normativos aplicáveis). 
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3.2.3 Atividade 3 – Encontros, seminários, workshpos, ações de divulgação 
 

A Atividade nº 3 corresponde à “Classificação: Encontros, seminários, workshops, ações de divulgação” e neste ecrã devem ser preenchidos os 

seguintes campos: “Identificação da Atividade”; “Descrição”; “Classificação”; “Data Início”; “Data Fim” e “Custo Estimado” (em conformidade com o 

estabelecido no artigo 37.º do DL n.º 129/2017, de 9 de outubro, conjugado com o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 342/2017, de 9 de novembro 

e demais diplomas legais e/ou normativos aplicáveis). 

 

 

 

 



 

3.18 Modelo de apoio à vida independente (MAVI) 
Guia de Preenchimento do Formulário de Candidatura (SI FSE) 

 

 

  

 
Pág. 20/35 

 

3.2.4 Atividade 4 – Outras Atividades 
 

A Atividade nº 4 (de caráter facultativo e apenas no caso de atividades e/ou ações, complementares e no âmbito das atribuições do CAVI, não 

enquadráveis nas atividades 1, 2 e 3) corresponde à “Classificação: Outras Atividades” e neste ecrã devem ser preenchidos os seguintes campos: 

“Identificação da Atividade”; “Descrição”; “Classificação + Especificação”; “Data Início”; “Data Fim” e “Custo Estimado” (em conformidade com o 

estabelecido no artigo 37.º do DL n.º 129/2017, de 9 de outubro, conjugado com o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 342/2017, de 9 de novembro 

e demais diplomas legais e/ou normativos aplicáveis). 

 



 

3.18 Modelo de apoio à vida independente (MAVI) 
Guia de Preenchimento do Formulário de Candidatura (SI FSE) 

 

 

  

 
Pág. 21/35 

 

Concluído o registo das 4 Atividades, ao selecionar o botão  do ecrã “Lista de Atividades”, acede ao ecrã seguinte “Cronograma”. 

 

 

 



 

3.18 Modelo de apoio à vida independente (MAVI) 
Guia de Preenchimento do Formulário de Candidatura (SI FSE) 

 

 

  

 
Pág. 22/35 

 

3.3 Cronograma 
 

 

O ecrã com o “Cronograma das Atividades” inseridas é gerado automaticamente, pelo que deve verificar se a calendarização é a pretendida e acionar 

o botão “Seguinte”. 
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4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

Nos termos do Aviso, as candidaturas serão objeto de uma apreciação de mérito, suportada na aplicação de uma grelha de análise (Vide Anexo 2 do Aviso), 

construída com base nos critérios de seleção aprovados pela Comissão de Acompanhamento do PO ISE. A fundamentação dos Critérios de Seleção a 

preencher nos campos em aberto deve ter um máximo de 8000 caracteres por campo.  

 
(cont.) 
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(cont.) 
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(cont.) 



 

3.18 Modelo de apoio à vida independente (MAVI) 
Guia de Preenchimento do Formulário de Candidatura (SI FSE) 

 

 

  

 
Pág. 26/35 
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5. CUSTOS 

 

(cont.) 
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 Custos da Operação Estimados por rubrica/subrubrica aplicáveis à TO 3.18 (os campos de preenchimento estão assinalados), considerando a 

Estrutura de Despesas Elegíveis e os Limites estabelecidos na legislação aplicável. 

 O Total de “Custos Previstos” inseridos por rubrica/subrubrica, no quadro “Custos Previstos”, terá de corresponder ao total dos “custos 

estimados” para as 4 Atividades inseridas no separador “Lista Atividades”. 

 Após registo dos Custos Previstos para a execução do Projeto-Piloto por rubrica/subrubrica e Ano (2018/2019/2020), confirmar os dados 

selecionando o botão   e avançar para o separador seguinte. 
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6. RESULTADOS A CONTRATUALIZAR 

 

No separador “Resultados a Contratualizar” a Entidade Beneficiária apresenta as metas a contratualizar com a Autoridade de Gestão para os 

indicadores de realização e de resultado, que servem de ponderadores na aferição da relevância da operação. Desta forma, deve preencher os 

campos assinalados a “amarelo” com a informação relativa aos seguintes indicadores, considerando o número de destinatários registados na 

candidatura (Lista de Atividade| Atividade 1) e a unidade de medida para o resultado, em conformidade com o disposto no ponto 8 e 15 do Aviso 

para apresentação de candidaturas: 

Tipo de Indicador Designação do Indicador Unidade de medida 

Realização 
Planos individualizados de assistência pessoal 

Nº 

Resultado* 
Planos individualizados de assistência pessoal concluídos 

% 
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* Fórmula de Cálculo para apuramento da meta do Indicador de Resultado: 

𝑁. º 𝑑𝑒 𝑃𝑙𝑎𝑛𝑜𝑠 𝑖𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑢𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜𝑠 𝑑𝑒 𝐴𝑠𝑠𝑖𝑠𝑡ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝑃𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎𝑙 
𝑐𝑜𝑛𝑐𝑙𝑢𝑖𝑑𝑜𝑠

𝑁. º 𝑑𝑒 𝑃𝑙𝑎𝑛𝑜𝑠 𝑖𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑢𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑜𝑠 𝑑𝑒 𝐴𝑠𝑠𝑖𝑠𝑡ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝑃𝑒𝑠𝑠𝑜𝑎𝑙
× 100% 
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7. RESUMO 
O separador “Resumo” apresenta em modo de consulta os dados inseridos em candidatura (Resumo da Operação | Atividades; Custos da Operação; Resultados a 

Contratualizar). 

 

(cont.) 
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8. DOCUMENTOS 
 

Conforme Aviso, ao formulário de candidatura tem obrigatoriamente que ser anexada, através de upload (ficheiro em formato .zip), a seguinte 
documentação”: 
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Documentos obrigatórios 

 Memória descritiva da operação, da qual constem, designadamente os seguintes elementos: 

 Fundamentação da candidatura, em particular o seu contributo para os objetivos da tipologia de operações; 

 Identificação das habilitações e experiência profissional dos recursos humanos afetos à operação;  

 Orçamento com a explicitação dos métodos de cálculo que sustentam o montante do financiamento solicitado, por rubrica e subrubrica de custos, bem 

como por ação ou atividade. Salienta-se que para a explicitação dos cálculos que sustentam o montante financeiro solicitado para os encargos com os/as 

Assistentes Pessoais deve ser devidamente preenchido o quadro que integra o ponto 3 do Anexo 1 do Auxiliar de preenchimento da Memória Descritiva, 

considerando a previsão do n.º total de horas de apoio a prestar aos destinatários e a contratualizar nos Planos Individualizados de Assistência Pessoal; 

 Documento comprovativo do Reconhecimento da Entidade enquanto CAVI, emitido pelo INR, I.P.  

 Documentação relevante para o desempate entre candidaturas, nos termos previstos no ponto 16. Critérios de seleção, do presente aviso; 

Documentos opcionais: 

 Documento comprovativo da deficiência ou incapacidade de Membro(os) da Equipa do CAVI, quando aplicável; 

  Documento comprovativo da deficiência ou incapacidade de Membro(os) dos Órgãos Sociais do CAVI, quando aplicável; 

 Outros documentos relevantes para a avaliação dos Critérios de Seleção da Grelha de Análise de Candidatura. 

 Nas operações iniciadas em data anterior à sua submissão, a lista global dos contratos assinados que se encontram associados à execução da operação e 

que, nos termos do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, se encontram sujeitos aos procedimentos de contratação pública. Da 

referida lista devem constar os seguintes elementos: 

 N.º do procedimento ou código de identificação do procedimento; 

 Tipo de procedimento; 

 Designação do contrato; 

 Data de lançamento do procedimento; 

 Data de adjudicação; 

 NIF e denominação do fornecedor; 

 Data de assinatura do contrato 

 Valor total do contrato (com e sem IVA). 
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9. SUBMISSÃO 
 

 


